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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA.3
“COMUPI”4
FRANCA-SP5

6
ATA DA 34ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL7
DA PESSOA IDOSA – COMUPI, EM 26 DE MAIO DE 2017. Aos vinte e8
seis dias do mês de maio de dois mil e dezessete, no auditório da Secretaria9
de Ação Social, situada a Av. Champagnat nº 1750 – Centro – Franca – SP,10
reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca11
- COMUPI, para a 34ª Reunião Ordinária. A abertura da reunião foi feita12
pela Secretária Executiva do Conselho Mariângela Finotti. Em seguida, foi13
realizada a leitura e a aprovação de duas atas anteriores referente às14
reuniões do mês de março e abril. Iniciou-se a reunião com a leitura dos15
informes que são: Informes Gerais: 5.1. Demonstrativo do Fundo16
Municipal da Pessoa Idosa, ref. março de 2017 - $ 197.453,16; 5.2. Revista17
Mais 60 Volumes 27 e nºs. 65 e 66, de Setembro e Dezembro de 2016:18
disponível na biblioteca do COMUPI para acesso de todos, assim como19
também recebe doações para compor o acervo; 5.3. X Conferência20
Municipal de Assistência Social, nos dias 12 e 13/07/2017: Débora21
mencionou da Conferência Municipal da Saúde que está próxima e ficou de22
encaminhar o convite; 5.4. Relatório de Monitoramento do V Ciclo de23
Conferências da Defensoria Pública do Estado de São Paulo; 5.5.24
Próximas datas das Reuniões e Eventos do CMPCD; 5.6. Agenda da25
Secretaria Executiva para o segundo semestre de 2017. Posteriormente26
abordou-se os assuntos da pauta. ASSUNTOS: 4.1- Eleição da Mesa27
Diretora do COMUPI – Gestão 2017-2019. Não houve a necessidade de28
eleição, uma vez que apenas um candidato indicou-se à cada função,29
portanto a eleição da mesa diretora foi realizada por aclamação, sendo30
composta por: Presidente: Sônia Lúcia da Silva Rodrigues; Vice-Presidente:31
Lígia Andrian Leal; Primeira Secretária: Gabriela Cristina Carneiro Vilione;32
e Segunda Secretária: Victalina Maria Pereira di Gianni. No defecho da33
reunião foram empossadas com aprovação de todos. 4.2. Deliberação34
sobre a vacância de dois Suplentes representantes de Entidades e35
Organizações de Convivência de Idosos, após a realização de duas36
Plenárias; Foi proposta a revisão da Plenária para o CDI (Centro Dia do37
Idoso) e as seguintes entidades de organização de convivência de idosos:38
CCIs, Serviço de Convivência, UNATI e Pastoral do Idoso, as quais as39
entidades puderam indicar dois representantes, porém as vagas não foram40
preenchidas e ficou acordado deliberar na próxima reunião. 4.3 Ofícios41
recebidos do Ministério Público, relativos à obrigatoriedade de42
fiscalização anual do COMUPI nas Instituições de Acolhimento de43



Idosos Públicas e Privadas; A Secretária Executiva Mariângela discorreu44
sobre o pedido do promotor Dr. Murilo ao acesso aos relatórios das visitas45
do Conselho às entidades de acolhimento institucional e então informou-se46
que foram realizadas em função de denúncias a duas entidades e enviado47
parecer técnico. No que concerne essa questão o Conselho está ciente que48
terá que realizar visitas anualmente com certa regularidade e apresentar49
relatórios quanto a fiscalização ao Ministério Público, em consonância com50
a lei 10.741 do Estatuto do Idoso, em que compete ao Conselho do Idoso a51
fiscalização das instituições de acolhimento. A Presidente nomeada, Sônia,52
sugeriu um calendário ou um roteiro sistemático de visitas. 4.4. Ofício53
recebido do Ministério Público, relativo à viabilidade de parceria entre54
a Unifran e as Instituições de Acolhimento de Idosos, através do55
COMUPI; Neste item Lígia realizou uma consideração relativa à parceria56
entre o curso de medicina da Unifran e o atendimento das entidades,57
sugeriu que seja dialogado com o Dr. Murilo e o Dr. Sinésio (Diretor do58
curso) e se dispôs a intermediar, enquanto representante das entidades ou59
do próprio conselho, para definir melhor que tipo de parceria pode ser60
estabelecida, a periodicidade, o que eles têm condições de oferecer e o que61
a instituição tem como demandas. Bruna contrapôs que seria interessante62
cada instituição manifestar de modo particular mediante as diversas63
necessidades e demandas. Por fim Sônia e Mariângela ponderaram a64
importância de um acordo coletivo, mas que englobe todas as necessidades.65
4.5. Deliberação sobre ofício à SEDAS informando o impedimento da66
obtenção de fraldas pelas ILPIS, em função da Resolução no. 54/2012;67
Débora esclareceu que esta Resolução é da Secretaria de Estado da Saúde68
de São Paulo, ou seja, vinculada à DRS e não à Prefeitura, visando atender69
administrativamente os medicamentos, dietas e acredita que, no momento,70
não atende a demanda de fralda para evitar ação judicial, havendo para71
tanto uma comissão em São Paulo com farmacêuticos e médicos, onde a72
farmacologia recebe estes insumos e fazem uma análise técnica para73
deferimento ou não. A discussão partiu do questionamento das ILPIs em74
não receber, especialmente, as fraldas, que a referida Resolução impediria75
das entidades buscarem outros meios. Contudo a Resolução não foi76
encontrada e foi solicitado pelo COMUPI rever esta questão para melhor77
compreensão e aprofundamento do assunto. 4.6. Recomposição das78
Comissões de Trabalho do COMUPI para 2017; Deliberado o adiamento79
deste item, uma vez que ainda haverá no final a posse da mesa diretora e80
nem todos os conselheiros estavam presentes para reorganizar e compor as81
comissões. 4.7. Relatos sobre a Reunião Ampliada pelo COMUPI com a82
presença dos dirigentes das Instituições de Acolhimento de Idosos,83
Centros Dias dos Idosos, bem como o CMAS, CMS, Secretarias: De84
Saúde e de Ação Social e Ministério Público - Saúde e Idoso em85
19/04/2017 Atendimentos na área de saúde para Idosos Acolhidos; Não86



houve definições de prazos, principalmente, relativo ao atendimento na87
área da saúde, todavia houve a confirmação da intenção em resolver as88
questões e de providências com relação à contratação dos médicos com89
aguardo previsto para mais de dois meses. 4.8. Registro de protesto do90
CCI LIONS, em nome da Presidente Vera Vidal, sobre o local anterior91
previsto para a Posse do COMUPI; Questionou-se quanto ao local para92
que o mesmo comportasse o público do CCI, uma vez que os idosos93
desejavam participar da posse e, no ano de 2015, consideraram o local94
muito pequeno. A posse estava agendada e prevista para ocorrer no95
auditório da Secretaria de Ação Social, mas para atender esta reivindicação,96
a Secretaria Executiva viabilizou a mudança do local, sendo transferida97
para a Casa da Cultura e do Artista Francano. 4.9. Email da Jane98
solicitando uma relação atualizada dos serviços para a população idosa,99
com endereços, emails e horários de funcionamento; A Secretária100
Executiva Mariângela esclareceu acerca deste assunto que, enquanto101
Conselho, não temos a relação solicitada para o envio e trata-se de uma102
demanda muita extensa a qual não seria possível o levantamento103
rapidamente. Destarte, sugeriu a definição de uma comissão que pudesse104
pesquisar todos os serviços existentes no município, voltados ao segmento105
idoso. Os demais conselheiros deliberaram a favor da criação de uma106
comissão específica para desenvolver essa relação que poderá contribuir107
nos diversos espaços, atuações e políticas setoriais. 4.10. Novas denúncias108
de funcionamento clandestino da Clínica Unique do Samuel /109
Audiência da Presidente com a Promotoria do Idoso / Presença do110
Samuel na Sede do COMUPI para informações sobre o Conselho. Lígia111
pontuou alguns elementos problematizados na reunião com a Promotoria112
Pública relativos às irregularidades da Clínica Unique e o que foi firmado113
para sua regularização. Ademais, para este âmbito de análise, exigiu-se114
uma reunião à parte com a Comissão Específica de Denúncias, onde foram115
eleitos os conselheiros, e deliberada a permanência para discussão após o116
encerramento da reunião ordinária. Sem mais para o momento e117
agradecendo a presença de todos, a presidente Sônia Lúcia da Silva118
Rodrigues encerrou a reunião de hoje e eu, Gabriela Cristina Carneiro119
Vilione, lavrei a presente ata que vai assinada por120
mim .............................................. e pela Presidente Sônia Lúcia da Silva121
Rodrigues ......................................................... Franca, 26 de maio de 2017.122


